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CONTRATO N9 08/2023
CARTA CONTRATO N9 08/2023, firmado entre o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB, e a
Empresa J M SERVIÇOS LIMITADOS, objetivando a contratação dos serviços de instalação, manutenção, suporte e assistência técnica em rede de telecomunicações no IPRETAB.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TABATINGA - IPRETAB, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n9 34.545.855/0001-10, com sede na Rua da Rui Barbosa, n951-Centro, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela seu Presidente o Senhor ALTENOR LOPES MAGALHÃES, portador do CPF n9 111.273.252-72 e do Registro Geral n9 0461974-9.
CONTRATADA: J M SERVIÇOS LIMITADOS, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente inscrito no CNP] N919.084.125/0001-75, situada à Rua Men de Sá, n981, Rui Barbosa, CEP: 69640-000 - Tabatinga - AM, neste ato representado por seu representante legal, o Senhor José Maria Ferreira da Rocha, portador do RG n9 2014271-4 e do CPF n924.273.692-68, residente e domiciliado no endereço Rua Men de Sá n931 - Rui Barbosa.
Nesta data, entre as partes contratantes acima especificadas, legitimamente representadas por quem de direito, ficou ajustado o presente Termo Contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições:	/
CLÁUSULA 01 - DO OBJETO
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Constitui objeto deste contrato o serviço de instalação, manutenção, suporte e assistência técnica em rede de telecomunicações e internet. Suporte técnico em computadores, impressoras, instalação e manutenção de cabeamento de rede, conectores, ramais etc.
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CLÁUSULA 02 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
2.1 O presente contrato foi firmado mediante dispensa de licitação, fundamentada no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666, de 1993.
2.2 Cláusula nona: As despesas decorrentes da locação do Sistema objeto do presente contrato, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 0501.09.272.0028.2.063 - Manutenção do IPRETAB / 339039.40 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - IPRETAB.
CLÁUSULA 03 - DO VALOR E REAJUSTE
3.1 0 preço total dos serviços propostos é de R$15.000,00 (quinze mil reais). O valor será pago em 12(doze) parcelas iguais de R$1.250,00(mil duzentos e cinquenta reais), mediante a emissão de notas fiscais, sendo a primeira emitida no início do mês imediatamente seguinte à assinatura do contrato.
3.2 O valor da locação será reajustado anualmente com aplicação do IGPM da FGV.
3.3 Será considerado motivo para a paralisação dos serviços e posterior rescisão de contrato o atraso de pagamento dos valores faturados por mais de noventa dias.
CLÁUSULA 04 - PAGAMENTO
A contratante se obriga expressamente efetuar o pagamento através de depósito no banco e conta indicados pela contratada.
CLÁUSULA 05 - FATURAMENTO
Os valores devidos pela contratante serão faturados no primeiro decêndio do mês seguinte, com vencimento até o último dia útil do mês da emissão da respectiva nota fiscal.
CLÁUSULA 06 - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do Artigo 57, da Lei Federal 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA 07 - DEVERES E RESPONSABILIDADES
7.1 Cabe à contratada executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;
7.2 A contratada deverá efetuar a assistência com presteza, atendendo aos chamados e efetuando as manutenções dentro das recomendações do fabricante e NBR, com peças originais e novas.
7.3 A Contratante deve fiscalizar, orientar e acompanhar a execução dos serviços contratados.
7.4 Cabe à contratante lavrar termo de recebimento dos serviços prestados. Se o serviço não estiver sendo prestado de acordo com as determinações do CONTRATANTE, rejeitá- lo-á, no todo ou em parte. Do contrário, lavrará termo de recebimento atestando plena satisfação do objeto contratado.
7.5 A CONTRATANTE e a CONTRATADA se obrigam a executar os serviços sob sua responsabilidade, com presteza, segurança e eficácia, de modo a obter pleno resultado na realização do objeto Contratado, comprometendo-se, se for o caso, a refazer fases, atos e procedimentos para garantir o cumprimento da Cláusula Primeira do presente Contrato.
CLÁUSULA 08 - DA RESCISÃO
0 inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por qualquer das partes, assegurará à outra o direito de dá-lo por rescindido, independente de aviso ou
/
CLÁUSULA 09 - DOS CASOS OMISSOS	(
Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas estabelecidas na Lei n9 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA 10 - DO FORO
Fica eleito o Foro da cidade de Tabatinga - AM, inclusive em qualquer outro fórum que seja mais privilegiado para dirimir eventuais divergências relativas ao presente Contrato.
E por assim se acharem justos e contratados, mandaram elaborar o presente, que foi lido e achado conforme, ao qual conferem plena e irrevogável validade, após rubricado em todas as folhas e anexos e assinado na presença de testemunhas que a tudo assistiram nesta data.
Tabatinga-AM, 28 de abril de 2023.
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TESTEMUNHA: 1. 	
TESTEMUNHA: 2. 	
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